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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ANGATU~A - , 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O 033/12 

LlLIO l'IOURA, Praf.e1todo Munic{pio da-, A,!! 

gatuba, do E tedo da são Paulo , ueando' 

daa atribuições que lhe foram conferi-

das por L•l : 

Art.lQ)fica • tipuledo o pr ço de 26.092,74 (vinte• sela 

il, noventa• dois cruzeiro•• setenta• quatro e•~ 

tavoa) para a t xa de abata n6 Matadouro Municipal, 

a vigorar durante o âs de M lo de 1992. 

Art.2g)Este Decreto entra em vlvor na data da aua publica--

-çao a eeua afeitos a partir de 04 de M~io da 19~2• • 

revog da• a• diapoalçÕaa contr~rlo. 
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